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PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI/2021

CONSELIIO ESCOLAR DAMORES DO AMARAL MEDEIROS

COLÉGIO ESTADUAL DAMONE§ DOAMARAL MEDEIROS

cooRDENAÇÃo nr,croxar, DE TTUMBIARA/co
Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte

PROCESSO PRINCIPAL N" 2020.0000.605.6046

PROC E SSO FILHO: 2021.00[[.603.7 7 29

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar l)amores do Amaral Medeiros, no município de Itumbirra -Go, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4
do Termo de Referência.

ABERTURA: 16 de agosto de 2021 às 09:(X) horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n'9,666, de 2l de maio de 2020, a
publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
via www.comorasnet.go.gov.br em 30.07.2021, www.educacao.go.gov.br e por
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Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás. Diário do Estado e Diário Oficial
da União em 30.07.2021.

AVrSO DE LTCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'OOI/2021 . CONSELEO ESCOLAR DAMORES
DO AMARAL MEDf,IROS

O Conselho Escolar Damores do Amaral Medeiros, por intermedio de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria o'N22021-CONSELHO ESCOLAR-
GO, toma público, para conhecimento dos interessados que está disponivel no
endereço abaixo ou poÍ meio do
srte w\r.$r'. comDrasnet go.gov.br e wr*rv. seduc v.br o Edital de Licitação na
MOdAIidAdCPREGÃO ELETR NICO, tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, destinado exclusivan ente à oarticioacão de mic e emoresos de
Deoueno DI'rte, con dete do artieo 7" da I*i Estadual n"
I 7.92E/2012 , oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.ün0.603.7729, cujo
objeto e a Contrataçâo de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuilo de atender às necessidades do Conselho
Escolar Damores do Amarel Medeiros, no município de ltumbiara-Gr0, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item
4 do Termo de Referência, estando a presente licitação e consequente contratação
regidas pela Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro ile 2O12, DecreÍo Federal
n" 10.O2412019,I)ecreto Estadual n" 9,6661202O, e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n'8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2ü)6, Lei Federal n'
11.947 de 16 de junho de 2fi)9, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020
e demais normas vigenÍes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote

DATA DE ABERTURA: 16.08.2021 às 09:00h.

Local de realizaçã o: www. comDrasnet go.gov.br

Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto
Federal n' 10.024/2019, Decreto Estadual n" 9.66612020, Lei Estadual n' 17.928 de
27 12 2012, Lei Complementar Estadual no 117 de 05;.0.2015, Decreto Estadual no
9.666,21.052020, Decreto Estadual n" 7.466/2011, Lei Federal no 11.947 de 16 de
junho de 2009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
regulamentares aplicáveis à especie, bem como as condições estabelecidas nesle
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Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.sov.br e wrvw.educacao.go. qov. br

Informações/?regoei ro : (U) »320 -2979

Conselho Escolar Damores do Anaral Medeiros ltumbiara-GO

Rua Atenas s/n Bairro Nossa Senhora da Saúde, Itumbiara-OO

Fone (064) 3430-1264
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EDITAL DE LICITÀÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N" OO!/202I

O Conselho Escolar Damores do Amaral Medeiros, por intermedio de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n" ffi2/2O21-CONSELIIO ESCOLAR-
GO toma público, para coúecimento dos interessados, que rcalizzrá licitação na
modalidade PRf,GÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO pOR
LOTf,, destinado à oarticioacão de microemo resas e ettoresas de
Deoueno DorÍe. co orme deíeminacão do artipo 7' da Lei Esndual n'

1. CONDIÇÔES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará Íecursos de criptografia e de
autenticação que asseguem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5o, parágrafo único, do Decreto Estadual no 9.66612020).
L3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Damores do Amaral
Medeiros , com apoio tecnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto
Estadual no 9.66612020).
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8752

2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar l)rmorcs do Ameral Medeiros, no município de ltumbiara4O, conforme
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17.92E/2012, em sessão pública eletrônica, atraves do
site www.comprasnet.go.gov.br, nos termos da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de
dezembro de 2012, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Estadual n'9.66612020
e, subsidiariamente , pela Lei Federal n'8.666/93 de 2l de juúo de 1993, Lei Federal
n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei no 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar no 144 de 24 de
julho de 2018, Lei Federal no 11.9471 de 16 dejunho de 2009, Resolução CD/INDE
no 06 de 08 de maio de 202A e demais normas pertinentes à matéria, bem como das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidâs
no Termo de Referência.

2.2. Os quantitativos objetos deste PÍegão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1",
da Lei Federal no 8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especiÍicações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou parr menos, bem como rs datas podem ser modiÍicadas de modo que
atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-I9).
2.6. Havendo divergências entre a dexrição do objeto constante do Edital e seusanexos e a descrição do objeto constante
nos sire.§ www.comprasnet. qo. qov.br e www.desenvolvimento.go. gov.br, prevalecer
á, sempre, a descrição deste Edital e seus anexo§.

3. IX) I]OCAL, DATA E HORA

3.1. o Pregão Eletrônico senl realizado em sessão pública eletrônica, pormeio do
stte w"tr.rv net v.br no dia 1ó.ffi.2021 a partir das (D:{X) horas,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases

3 .2 . As Propostas Comerciais deverão ser encamiúadas, por meio
do site \eww -com v.br no período compreendido entre o dra 30.07.2021
até às (Bh59min do dia 16.08.2021. O encâminhâmento das propostas
comerciais: é a partir da data da divulgaçâo do Edital âté â data e horário da
sessão de abeúurâ (art. 26, caput, do Decreto Esta d:ra;l n" 9.666120201;

3.3. A fase competitiva de lances terá inicio às (Dhllhmin do dia ló.(8.20 2l e terá
duração de l0 (dez) minutos;

3.3.1. Seú iniciado o procedimento de encerramento a partir das (Dh20min, na forma
do item 9. l0 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horiírio de Brasília,/DF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relaíva ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os pr.vos
limites (data e honiLrio) para recebimento das propostas, bem como para iníôio da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e
no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrií,rio.

4. DOS PEDTDOS DE f,SCLARECTMENTO E IMPUGNAÇÃO aO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em ate 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema
Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

4.2.1. Nâo serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidini sobre a
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contaÍ da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 1", do Decreto Estadwln'9.66612020);

4.3. As impugaações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr.vos
previstos no certame (art. 24, § l', do Decreto no 10.024/2019), exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3o, do Decreto Estadual n' 9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a re.r,lizaçáo do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatórÍo e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração (art. 23, § 2o, do Decreto Estadual n' 9.ó6612020).

s. DAS CONDrÇÔES DE PART|CTPAÇÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5. I . 1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal no
8.666t93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e
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5. 1.5. Como requisito paÍa participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrôni co www'.comDrasn o aov br o plenoet
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar Damores do Ameral Medeiroo

não será, em neúuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2. l. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em Íazão do disposto no
art.72, § 8", V, da Iri n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art, 12 da
Leí n" 8.429192;

5.2.6. Sociedade estrangeira úo autorizada a funcionar no Pais;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compativel com
o objeto deste Pregão;

5.2.8. As Empresas em Recuperação Judicial que tiver a Ççrtidão emitida pela
instância iudicial comDetente. que ateste que a interessada está a economtca e
financeiramente a cioar de orocedimento licitatórios- nos os da Lei Federal
n"8.666193 e de com ovacão de acolhimento iudicial do Plano de Recuperação. nos
termos do art. 58 dâ Lei Federal n"11.101/05 , em caso de recuperacão iudicial: ou
hom cial do Plano de Recu no extra udicial
de forma a possibilitar a habil itaÇão de maior número de empresas. NÃO SE
IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

5.2.9. Tambem não poderá participaÍ direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o
aÍigo 9o da Lei Federal n" 8.666/93:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica ou jurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro socieüirio ou de pessoal servidores públicos
do Conselho Escolar l)amores do Amerel Medeiros, bem como empresa que possua
proprieúrio, sócio ou dirigente que seja ónjuge ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro gÍau com servidores públicos deste Conselho Escolar.
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5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vínculo de natuÍeza tecnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autoÍ do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fornecimentos de b€ns e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membÍos da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CoNCEDIDO ÀS UTCnOEUPRESAS E EMpRf,,SAS DE PEQUENO PORTE

6. 1 . Em cumprimento às disposições da tri Complementar n" 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item I1.1ó deste Edital, nos termos do §1o do art. 43 da Lei
Complementar n" 12312006 c/c do §1" do art.43 dal*i Complementar n" 14712014;

6.2. A falsa declaraçâo ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação drs sanções cabiveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRA§NET.GO

7.1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônico rvsrv.comprasnet. so. sov.br, bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n' 004/20 I I -GS/SEGPLAN.

7. l. l. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentaçâo completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7 .1.2. O simples pre-cadas tro no site w'$rv.comDrasnet so.sov.br não dará direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razÃo do bloqueio inicial do login e senha
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e seúa após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
Íepresentante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
atraves dos telefones (62) 98304-9641.
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7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF Sistema Unificado de
CadastÍamento de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que
atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de
registro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a
documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da seúa de acesso pela licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Damores do Amaral
Medeiros, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
seúa. ainda que por terceiros.

7 .6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTÀÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.66612020, após a divulgação
do edital no sitio eletrônico, os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habititação exigidos no
edital, proposta com a descriçâo do objeto ofertâdo e o preço, ate a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entiÍo, encerrar-se-á
âutomaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompaúada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsiível pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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8.6. Até a abertuÍa da sessão pública, os licitantes poderão retirar

oro*r,u e os documentos de hábilitaçao anteriormente inseridos no s

i 6À. do Decreto Estadual n" 9 óó6/20201.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

p.opo.tu, apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta'

8.8. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor

;i;;ril*"d" ;".ente sêrão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso

público apos o encenamento do envio de lances'

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habititação' quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados' serão

!r""íi*.a". pelo licitante ."lho' class]Íicado após o encerramento do envio de

lances, observado o pÍazo estipulado no § 2o, do art 38' do Decreto Estadual n'

9.66612020, descrito no item.

ou substituir a
istema (art. 26,
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g.DAABERTURADAsESSÃo,CLASSIFICAÇÃonlsPRoPoSTAsE
FONMULAÇÃO DE LANCES

9. l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública' por meio de sistema

eletrônico, na data, 
-horário 

e local indicados neste Edital'

9.2. O Pregoeiro verificará as pÍopostas apresentadas' desclassificando desde logo

aquela. que- nao estejam em cànfàrmiaaaê com os requisitos estabelecidos neste

Éãiái-.ôr*"rtum víóios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas

ã.úia^ ," f".ro de Referência (art 28 do Decreto Estadual n" 9 '66612020)'

9.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art 28' parágrafo

único, do Decreto Estadual rf 9.66612020)'

g.2.3. Anão desclassificação ü proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contúrio, levado a efeito na fase de aceitação'

9.3. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas' sendo que

somente estas participarão da fase de lances'

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intenalo mínimo de R§ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema

"i"tr*i"o, 
senào imediatamente informados do seu recebimento e do valor

.""trgr"al no registro (art. 30, § 1", do Decreto Estadual n'9'66612020\'

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote'

@/
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,10
(dez centavos)), observando o horiírio fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital (art. 30, § 2', do Decreto Estadual no 9.66612020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3o, aÍ. 30, Decreto Estadual n'9.66612020

9.8 O intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidiÉ tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centâvos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
pronogações (art. 31, inciso I, do Decreto Estadual n" 9.66ó12020).

9. 10. l. A etapa de envio de lances na sessão pública duraní l0 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente p€lo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, seÍá de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação, inclusive quando se tratar de lances intermediri,rios.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encenada automaticamente (arÍ. 32, § l', do Decreto Estadual no

9.666/2020).

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, podení o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema compÍasnet.go (art. 35 do Decreto
Estadual n' 9.66612020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo reâI, do valor do menor lance registÍado, vedada a identificação do licitante.
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9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da elapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatÍo horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estadual n" 9.66612020).

9.17. O Criterio de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9. 18. Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência ern
relação ao produto estrangeiro, o criterio de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances , o criterio de desempate
será aquele previsto no art. 3o, § 2", da Lei Federal no 8.66ó, de 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresÍs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prcvista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encenaü a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que teúa
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor pÍoposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § lo, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no pr.vo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §
2o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
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9.25. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciarâ a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

IO. DA ACEITABILIDADA DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em prímeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado paÍa contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apÍesentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiírios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovaçâo da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente manteúa ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas Íiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

MII. Análise de soluções tecnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventuÍa se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado podení requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as pÍovas ou os
indicios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência seni registrada em ata.
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10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.
38, § 2", do Decreto Estadual n" 9 66612020).

l0 5 1 O pÍazo estabelecido podenl ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

10.6. Na hipotese de a proposta vencedora não for aceitiível ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinaní a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital (art. 43, § 4', do Decreto Federul n' 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade (art. 48, pariryrafo único, do Decreto
Estadual n' 9. 666 I 2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
preüstas neste Edital (aÉ. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha (art.
38, § 1', do Decreto Estadual n'9.666/2020).

10.8.2. Tambem nas hiúeses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 ü LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participção no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

1 l. l. !. CRC do CADFOR (wrvrv.comprasnet. qo. sov.br);

ll.l.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pnitica de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por
intermedio de pessoa juridica da qual seja sócio majoriuírio.

1 
'1. I 3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de
200ó, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificago
econômica financeira e habilitação tecnica.

11.3.1.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encamiúar, em conjunto com a apÍesentação da proposta, a respectiva
doc umentação afializÀda.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicanl a inabílitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44,

§3", do Decreto Estadual n'9.66612020.

I 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante
será convocado a encaminluíJos, em formato digital, via sistema, no prazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I I ó Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natuÍeza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
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I l.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a cenhalização do recolhimento dessas contribuições.

I I .9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I I . 10. Habilitação juridica:

ll.l0.l. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I l. 10.2. Em se tÍatando de microempree ndedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificagão dâ autenticidade no
sítio wwu. oortaldoemoreendedor gov.br.

11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

I L 10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

11.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que tÍata o art. 107daL€i no 5.764, de l97l;
11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

I1.10.8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

11.11. Regularidade Íiscal e trabalhista:

1 I . I l. l. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
Ministerio da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadr.ral ou Municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao s€u ramo de atividade e
compatível com o objeto licitado.
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c) Prova de regularidade pa.ra com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conj unta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Debitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e iis de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comorovacões nertinent€s aos itens 'c" e "d" serão alcancadas oor
meio de certidâo ex ida coniuntamente Dela Secretaria Receita Federal do
Brasil íRFB) e oela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refer€nte
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) oor elas
administrados.

e) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Estadual, por meio de Certidâo
Negativa de Debito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da
Economia ou equivalente da Unidade da Federa@o onde a Licitsnte tem sua sede.

f) Prova de regularidade pârâ com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Debito lnscrito em Divida Ativa - Negativa, expedida pela Secretana
de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidâo expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CR-F, expedido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CllDT), nos
termos da Lei Federal no 12.440/2011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4", art. 5o, do Decreto Estadual no

7.425t2011.

k) Caso a participaçâo no cerlame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

1 l. I 1.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trúalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

I 1.12. QualiÍicação Econômico-Finenceira

11.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação de:
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a) Balanço PatÍimoniâl e demonstração contríbil do último exercício social, já
exigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituiSo por balancetes ou balanços provisórios.

a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do liwo diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possível, apresentaÍ taÍnbem termos de abertura e de encenamento
dos liwos contiibeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em liwo digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de liwo digltaf'. Se possível, apresentar também termos de
abeffura e de enceramento dos livros contiíbeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado nâ Junta Comercial ou vir acompaúado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5o do artigo 134, da Lei no

6 404176

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou ÍepÍesentante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante indices e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG:(AC+RLP)/(PC+ELP)> I

. rLC = (AC) / (PC) > l

. ISG:AT/(PC+ELP)> I

0nde:

ILG : índice de liquidez geral

ILC : índice de liqúdez corrente

ISG = indice de solvência geral

AT = ativo total

AC : ativo circulante

RLP = realiável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo
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b.l) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos
indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceto se comprovar capital social ou patrimônio líqúdo correspondente a llVo (dez
por cento) do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação
dos referidos índices.

b.2) Na lorma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na
habilitação em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entÍega ou
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empr$a de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do ültimo exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercicio independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a' acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e úo havendo somente será aceita com data de
emissão não superior â 60 (sessenta) dias da data de apresentaçâo da proposta.
Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e
Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

I 1.13. Qualiíicaçâo Técnica

1 I . 13. I . A qualificação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (um) atctâdo fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto
compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conteÍ, no minimo: o
nome da empresa./órgão contratante, o nome do responsável poÍ sua emissão e

telefone paÍa contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer
diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove
que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitríria Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido
oficialmente, demonstrando oue a emoresa está aDta oara o seu funcionamento
reeular e comercislizacâo do nroduto nertinente ao obieto da licitâcâo
(alimentos de orisem vesetâl. animal. mineral ou orocgsado). O Alvará
mencionado âcima tenl validade ate o dia 3l de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneÍicios do úatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
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123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercicio.

I l. 14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empÍesa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

ll.1ó. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
criterio da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de j ustifi cativa.

11.16.1. O tratamento favorecido pÍevisto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta conteúa alguma
restrição.

I 1.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no pÍazo previsto no subitem anterior
acarretaní a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes Íemanescentes, na ordem de
classiÍicação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horiirio para a
continuidâde da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não compÍovar sua habilitação, seja por não
apÍesentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentiiJos em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência
do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I1.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletÍônico e
deverá:

12.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ütima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu repÍesentante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratadâ, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual no

9.66612020.

12.3. Os preços deverão seÍ expÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei Federal no
8.666t93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitarios e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entÍe os valores numéricos e os
valores expressos poÍ extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da pÍoposta implicaú na plena aceitação, por paÍe do
proponente, rlas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Apos apresentação da proposta, não cabení desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de eno, omissão ou
qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, nâo sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, âs empresas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optântes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6o, Inc. XCI do Regulamento
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do Código Tributrírio do Estado de Goiris - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e pÍestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias,
ficando mantido o credito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinaçâo da Procuradoria-Geral do Estado atraves de seu Despacho
"AG" no 120312013, para íls empreszs estabelecidas em Goitís que se enquadrem na
situação do item 12.11, íls propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, alem do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isenção do ICMS conferida (valor líqüdo), que deverá ser o pÍeço
considerado como base de julgamento. 0 valor líquido será aquele registrado no
sistema ComprasNet GO, e será considerado como base para etapa de lances. O
valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deveÍá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n.o da agência, nome do responsável que assinará o contÍato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na
Proposta se a empÍesa e contribuinte de ICMS e se e optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; n'do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitírio e total, com no miiximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso
de divergencia entre o valor numérico e o por exenso, prevalecerá esse

último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances
e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatiirio que assinará o contrato.

12.14. A propostâ deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os
preços propostos paÍa a contratação;
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12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encamiúaní a proposta comercial à
unidade tecnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações tecnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informaçôes prestadas pelo
licitante em sul pÍoposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
na pÍoposta.

12.17 O ônus da exeqübilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manileste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em cÍrmpo próprio do sistema (art.45, caput,
do Decreto Estadual n" 9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3o do Art. 45 do Decreto Estadual n'9.666/2020.

13.2.3. Uma vez admitido o Íecurso, o recorrente terá, a paÍtir de então, o prazo de
três dias para apresentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do termino do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual no

9.666t2020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida ülo somente os atos insuscetíveis de
apÍoveitamento (art. 45, § 4o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.5. Não rs15s ç61hsçi.las as inten@es de recursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
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'13.6. O recurso contÍa a decisão do Pregoeiro teni efeito suspensivo para o item que

disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciáJos serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de ate 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encamiúamento à aúoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
j ustificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prÍrzo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14. 1 . A sessão pública podeú ser reaberta:

14. l. l. Nas hiSteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realízação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do aÍ.
43, §l'da LC rf 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerrâmento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanesc€ntes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrai s atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO f, DA IIOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras

dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipotese em que a

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho
Escolar Damores do Amaral Medeiros (art. 46 do DecÍeto Estadual n" 9.ó6612020).

16. DAS CONDIÇÔES PARA CONTRATAÇÃO
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16.l Como condição para celebração do contÍato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manteÍ as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art.6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de

assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais,
não podendo a empresa constâr como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (§'rvw. comprasnet. go. sov.br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho em favor da licitante
vencedora, que sení convocada para assinar o contrato no pÍazo de l0 (dez) dias,

contados de sua convocação (que poderá ser realízada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse pÍazo ser prorrogado, a criterio da Administração, desde que ocorra
motivo justificado, nos termos do aÍt. 64, §l', da Lei Federal n.o 8.66611993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de

Fomecedores - CADFOR no site wwrv.comDrasnet. so. gov.br, com a entrega dos

documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa no

004i2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória parâ a suÍt contratação, e

entregaÍ o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo pÍÍtzo
para assinatura do contÍato, nos termos do item 16.l deste Edital.

1ó.4. l. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2- tnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentaÍ situação

regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no pravo

e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazêJo em ígual prazo e
nas mesmâs condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos

preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
nos termos do art. ó4, §2", da Lei Federal n.'8.66611993.

1ó.6 Quando da contÍatação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicatríria em assínar o termo do contrâto
caÍacterizará, o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento eqüvalente, a

licitante vencedor deverá manteÍ as condições de habilitação. Se, por ocasião da

assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de regularidade

de débito da AdjudicatriLria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo
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de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificaní a situação por meio
eletrônico tr,íbil de informações, ceÍtificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente j ustifi cada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requereÍ, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para íins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme
a Instru N tiva n' 008/201 7-SEGPLAN

16.11. Para se cadastrar, o usúrio extemo deverá acessar o

sítio: http://sei. eoias. qov.br/como se cadastrar.Dhp e seguir todas as orientações ali
dispostas.

16.12, A gestão do Sistema Eletrônico de Informações SEI e realizado pela

Secretaria de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao

cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651

3220-8752 ou e-mail: sei@sead.go.gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudica@o e teá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatuÍa.

18. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

18.1 A fiscalização do Contrato sení composta poÍ uma comissão de três ou mais
servidores a seÍem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituidos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos mesmos

moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

19.1. Este conEato poderá ser alterado, com as devidâs justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal n" 8.666193.

19.2. A CONTRÂTADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acrescimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado ate o limite de 25oÂ do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §lo do art. 65, da Lei Federal no 8.666193.
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19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1 -O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 -De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.ó66193, são motivos de rescisão

do contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contrâtuâis, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contÍatuais, especificações, projetos e

pÍilzos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos

estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o

do art. 67 da Lei Federal n" 8.66ó193;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prej udique a execução do contÍato;
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20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os preços serão fixos e ineajustiíveis face ao que dispõe legislação vigente.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, capul, da Lei Federal n". 8.6ó6193, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

estií subordinado o contratante e exaradas no pÍocesso administrativo a que se refere
o contrato;

XIII - A supressão, poÍ parte da Administração, de obras, sewiços ou compras,
acarretando modiÍicação do valor inicial do contÍato alem do limite permitido no §l'
do art. 65 da Lei Federal n'8.666/93;

)(IV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da AdministÍação, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guelra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja

normalizada a situação;

XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem intema ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fomecimento, nos pÍivos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da l*i Federal n"
8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabiveis;

Parásrafo únicor Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos âutos do orocesso. assegurado o contraditório e a amola defesa.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Apos a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura conespondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do pÍocesso

de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do

documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente sení efetuado o pagamento da parcela contÍatual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste

caso o PÍesidente do Conselho.
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23.4 O pagamento será efetuado s4lggjggg,l§ em conta jurídica da empÍesa

contÍatadâ, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo âs respectivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar Damores do Amaral Medeiros, para solução de seus

debitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561 12019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal-/Fatura, motivada por eÍo ou

incorreções, o pÍzvo paÍa pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a

partir da data da sua reapÍesentação.

23.6 O Conselho Escolar l)amorcs do Amrral Medeirm, pagará, à contÍatad4 o

valor do fomecimento, em paÍcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante

apresentação das ceÍidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da

Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no

8.666193.

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contÍatada enquanto perdurar pendência em

relação à parcela colrespondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar Damores do

Amaral Medeiros efetuará as devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à

compensação financeira deüda, desde a data limite fixada para pagâmento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso

no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM-NxVpx(I/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;

Vp - Valor da parcela em atraso;

I: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGEyr00.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/FatuÍâ, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR DAMORES DO AMARAL MEDEIROS é 00.672.9551000I-95.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTT{ÇÃO
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24.1 Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
eiou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabiveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem

ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Alem das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de 1l/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os pÍodutos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão

apresentaÍ amassados, arraúões e deformidades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricaçâo;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter pÍazo de validade
de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em prímeiro lugar,

nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n" 9.66612020'

25.2 É facúltativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser

apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), .§ mesmas deverão ser solicitadas a depender da

marca, caso seja uma maÍca pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e

cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis apos a
convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apÍesentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos
do(s) matenal(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontÍar(em) ao Íinal da avaliação técnica.

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de

Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeaçâo do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar no autos;
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25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentaÍ nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Tecnico das Amostras, em ate 24 (vinte

e quatro) horas aÉs a entÍega dÍrs amostÍÍ§;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prtvo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora seá desclassificada do

certame, sendo enüio solicitada e examinadâ a amostra das empresas proponentes

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pr2vo

constante

26. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

26.1. Todos os encargos deconentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo

com as especificações, condições e pÍazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26.3 A CONTRÂTADA também deverá cumprir todas as condições constantes no

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encaÍgos

Íiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra na$Íeza:,

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de

Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo, não sendo aceito

em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

27.1 Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

27.2 Exig;r a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia seÍá encamiúada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECUR§OS FTNANCEIROS E DA DOTAÇÃO ONÇIUTNTÁRIA

28.1. A despesa decorrente da presente licitâção correrá, no exercicio de 2021, à

conta da seguinte Dotação Orçamentiiria:
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Doarclo Orçamentáris

202 r.2401. 12.36 t. 1008.2019.03. 109.90.39.40

202t .240t .t2.362.1008.20 19.03. I 09.90.39.40

202 1.2401. 12.366. 1008.2019.03. 156.90.39.40

Níveis de Ensino - FNDE

20lg-FoÍÍr€cimento de Aliment!çâo Escolar (361 - Ensino Fundamental)

20 I 9- FoÍnecimento de Alim€Ítsção Escolú (362 - Ensino Mcdio)

2019 - Fomccimento de Alimentação Escolar (366 - Educ.sção de Jovens Adultos)

Níveis de Emino - PROTEGE

20 I g-FoÍnecimeúo de Atimentação Escolar (36 I - Ensino Fundamental)

2019- Fornecimenúo de Alimentação EscolaÍ (362 - Ensino Medio)

2019 - FomeciDcnlo de AlimentâÇão Escolar (366 - Educação de Jovcns
Aduhos)

28.2. Para o exercício subsequente seÍão alocados recuÍsos em dotação orçamenÍlria
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29. l. O Fornecedor que, convocado dentro do pr.vo de validade de sua proposta, úo
celebraÍ o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentaÍ
documentação falsa exigida paÍa o cerlame, ensejar o retârdamento da execução do
seu objeto, não mantiver a pÍoposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garântido o direito préüo da ampla
defesa, ficaú impedido de licitar e contratar com a Administração e sení
descredenciado j unto ao CADFOR/SICA-F, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perduaÍem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida
a reabilitação perante a própriâ autoridâde que aplicou a penalidâde, sem prejuízo das

multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosâdas

segundo a natweza e a gravidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 tambem se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão parâ Íegistro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;
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202 t.2401. 12.361. 1008.2019.03. 156.90.39.40
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202 t.240t. t 2.366.1008.20 t9.03. 109.90.39.40
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29.1.3 A inexecução conmtual, inclusive poÍ atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitaní a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

29.1.3.1 l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no cilso de recusa do

adjudicatririo em firmar o contrato ou retirÍr a nota de empeúo, dentro de l0 (dez)

dias contados da data de sua convocação;

29.1.3.2 0,3% (três decimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

29.1.3.3 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cadâ dia subsequente ao trigesimo;

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o

fornecedor tenha adotado as medidas corretivâs no pÍazo determinado pela

Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada" adulterada, deteriorada ou

danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa

fundamentação e previa comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual ;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimento de qualquer tributo.

29. 1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1.6A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

29.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estani

sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.' 8.666/1993 e demais

legislações apliuíveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
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30.1. As controvérsias eventualmente suÍgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação seÍão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307 , de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144,de24 dejulho de 2018.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

30. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, seÍão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n"
9.307, de 23 de setembro de 199ó e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de
julho de 201_8, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂfraRR,q, oE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento
desses conflitos.

3I. DISPOSIÇÔES GERAIS

31.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na integra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

31.2. A licitante será responsável poÍ todas as tÍânsações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostâs,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

3 1.4. As licitantes deverão acessar diariamente o sire §'w'vr'. comDrasnet. go. gov.br a

fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní no
afastamento da licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento nâo

acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a óÍgãos competentes
a elaboração de pareceres tecnicos desünados a firndamentar as decisões.
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31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a
legislação vigente e úo comprometa a lisura da licitaqão, sendo possivel a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
duante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e s€us ansxos, excluir-se-á
o dia do inicio e inclür-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

31.11. As noÍmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança
do futuro contÍato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.13. Em consonância com o Aí. 78, caput, da Lei Federal n'. 8.666193, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

31.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

31.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou poÍ provocação de qualquer pessoa" e REVOGAR o certame
por consideráJo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

3 1. 16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

31.18. Havendo indícios de conluio enÍe as licitantes ou de qualquer outÍo ato de
má-fé, o Conselho Escolar comunicafti os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado - PGE e ao Ministerio Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões Íesultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca
de Goiânia-G0, com renúncia expressa a qualquer outÍo, por mais privilegiado que

seja ou veúa a se tomar.

32. ANEXOS
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32. l. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento na l,ei
Complementar no 123 12006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de preços

. ANEXO V - Minuta Contratual

. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Admi nistração Estadual (CCMA)

CONSELHO ESCOLAR DAMORf,S DO AMARAL Mf,DEIROS, em Itumbiara-
Go, 14 do mês de julho de 2021 .

']ft"À,-
Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

Katiúscia Souza Machado Nader
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ANEXO I - TERMO REFERENCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
Damores do Amaral Medeiros, no município de ltumbiara4o, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste
termo.

2. JUSTIFICATTVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguÍos, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e seguÍança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso
igualitáLrio, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas eüírias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
Unidade Escolar Colégio Estadual Damores do Amral Medeiros do município
de ltumbiara-Gl0, nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar
do SEGUNDO SEMESTRE Dr,2021.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTEl_PANIFICADOS

TTEM UNTDADE DISCRIMINAÇÀO QrrANrrDÀDE ,Iff-I" VALOR
TOTAL

BOLO PRONTO
vÁRIoS

SABORES

Produto obtido da mistura de
farináceos (podendo ser farinha de
trigo, polvilho, araruta, amido de 20
milho) com ovos, óleo vegetal ou
margarina ou manteiga, açúcar,
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leite pasteurizado, adicionado de
fermento quimico, sem

conservantes.

. O prazo de validade do produto
deverá ser de 03 dias contando a
partir da data de fabricação.

Fariúa de trigo, sal, óleo, cor do
miolo levemente creme, casca de
cor dourada, brilhante e crocante

2 KG PÃO FRANCÊS de tamanho uniforme. Unidade de 40
50 g a 100 g. O produto deverá

apresentar validade minima de 24
horas após a entÍega.

Fariúa de trigo e/ou mistura de
outras fariúas, fermento
biológico, pode conter ovos, óleo
e/ou margarina, sal, açúcar, leite e

3 KG PÃO MANDI tamaúo uniforme. Unidade 50 g a40
100 g. O prazo de validade do
produto deverá ser de 03 dias
contando a partir da data de
fabricação.

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 01

RS 12,82 RS512,80

R$11,44 Rs457,60

ITEMTiNIDADE
GENEROS

ALIMENTÍCIOS QUANTIDADE,TiliH,
VALOR
TOTAL

R$20,57 R$308.55lKG CALABRESA

DISCRIMINAÇÃO

Linguiça tipo calabresa (curada ou
defumada): preparada com cames

bovina, suína, trituÍadâs ou picadas.

Produzida e embalada em
conformidade com as noÍÍnas
estabelecidas pela legislação
correspondente. Embalagem: com 15

diretrizes exigidas pelas leis,
destacando o nome do produtor,

selo do SIF, data de fabricação e

validade, sendo que a validade não
poderá ser inferior a 5 meses no ato

da entrega, empacotadas a vácuo.
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2KG

3KG

4KG

CARNE BOVINA
DE 2"

MUSCULO
@oÍDA,Cr.lBOS

OU ISCAS)

CARNE SUiNA
(PERML)

TranspoÍe: veículo com carrocena
fechada, isotérmico e certificado de
vistoria, concedido pela autoridade
sanitária.

Cor própria, s€m manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
característico, máximo de l0% de
sebo e/ou gordura e 3% de
aponewoses, ausência de parasitas

e larvas, isenta de cartilagens e

ossos. Embalagem de polietileno
atóxico, resistente, tÍansparente,
intacto. A embalagem deverá conter
extemamente os dados da .nidentificação, procedênci4 --
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do SIF (Serviço de
Inspeção Federal), SISE (Serviço
de Inspeção Estadual) ou SIM
(Sewiço de Inspeção Municipal).
Com validade de 15 dias após a
data de entrega

Sem gordura, limpa e picada.

Embalada à vácuo, com carimbo do
SIF ou IMA e informação
nutricional e de acordo com o
cÍonogÍama. Acima de 15 km a

câme deverá ser congelada.
Traseiro de porco, came suina sem

osso, cortadâ em cubos de 30 a 50

E, com sabor, odor e cor
característicos do produto,20
congelado ou resfriado*,
apresentado em embalagens
transparentes resistentes fechadas a
vácuo ou outÍo fechamento bem
lacrado, com denominação do nome
do produto, fabricante, endereço,
Íegistro no Ministerio da
Agricultura (SIF, IMA OU SIM),
data de fabricação e validade

Congeladas, âspecto e coÍ 
15

característico, não amolecido e nem --
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5KG

6KG

FRANGO

LINGUIÇA
TOSCANA

PEITO DE
FRANGO SEM

PELE E SEM OSSO

pegajoso, sem manchas
esveÍdeadas, cheiro e saboÍ
característico, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a
integridade do pÍoduto até o
momento do consumo. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SIF, SISE
ou SIM. Com validade de 15 dias
após a data de entrega

Linguiça toscana fresca./curada
obtida exclusivamente de carnes
suína, adicionada de gordura suína
e ingredientes. Corante natural. A
embalagem deverá conter ex
temamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, númerorn
de lote. data de fabricaçâo. data de -"
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SIF, SISE
ou SIM. Embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente de
1 Kg,2 Kg, 3 Kg, 4 Kg e 5 Kg.
Com validade de 15 dias após a
data de entrega

Peito de frango sem pele, congelado
ou resfriado, aspecto característico,
não amolecido e nem pegajoso, cor
característica, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
característico, com ausência de 74
sujidades, parasitas e larvas.
Embalado em saco pkistico
transparente e atóxico, limpo, não
violado e resistente que garanta a
integridade do pÍoduto ate o
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VALORTOTAL MÉDIO DO LOTE

momento do consumo. A
embalagem deverá conter
extemÍrmente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

nümero do Registro no SIF, SISE
ou SIM. Com validade de 15 dias
após a data de entrega

Peixe de água doce (tilápia),
eviscerado, sem cabeça, sem

nadadeiras, sem cauda, sem espinha
na forma de filé. Acondicionado em
saco de polietileno, íntegro,25
atóxico, resistente contendo o
número de Registro no SIF, SISE
ou SIM. Com validade de 07 dias
após a data de entrega.

02

R$39,45 R$986,25

Rs5.143,95

Rs10,28 RS102,80

PEXE TILÁPIA
7KG

4.3 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

rr E M u N IDAD' Íflo*'§sf i.,o. DISCRIMINAÇÃO QUANTTDADE Ift h11,, YâilI

KG

Cúrcuma torrada em pó, isenta de
impurezas e umidade.
Acondicionada em saco de

ACAFRÀO polietileno, integro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente
e limpo. Prazo de validade de 90
dias a contar da data de
entrega.( 100g)

Produto contendo agúcar, cacau
em po, maltodextrina, minerais
(cálcio e feno) vitaminas, Podendo
conter emulsificante lecitina de

ACHOCOLATADO soja, aromatizantes e antioxidante
EMPO ácido ascórbico. Contem glúten e

pode conter traços de leite. Teor de

sódio máximo de 30 mg em porção
de 20 g. Embalagem aluminada,
plística ou embalagem primária de
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3 PCT

4 PCT

AÇUCAR
CRISTAL

AMIDODE
MILHO

polietileno atóxico e secundária de
caixa de papelão, resistentes. A
embalagem deverá conteÍ
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e

quantidade do pÍoduto.
Embalagem de I kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade reqüsitante.
De origem vegetal, constituído
fundamentalmente por suco de
cana-de-açúcar, contendo no
mínimo 99,3% de sacarose, com
aspecto sólido e cristais bem
definidos, cor branca, odor e sabor
próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem

empedramentos, isento de materia
lerrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais com
embalagem primária em pkístico l0
resistente que gaÍanta a integridade
do produto até o consumo, re-
embalada em fardos reforçados.
Embalagem de 5 kg. Prazo de
validade de 06 meses a contar da
data de entrega. A data de
validade deverá constar da
embalagem primária e da
embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária
for transparente.

Produto amiláceo extraído do
milho. Embalagem de polietileno
atóxico ou embalagem primária de
polietileno atóxico e secundiiria de
caixa de papelão e resistente. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e
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5

quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entÍega na unidade reqüsitante.
Embalagem de 5009

Arroz agulhiúa, tipo l, bÍanco,
polido, classe longo fino, isento de
impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico, Íesistente e
transparente. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de

pcr ARRozrrpol l*;*#:'*r",""!',liffiilroo
de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entÍega na unidade reqüsitante.
Embalagem de 5 kg.

Leite pasteurizado, soro fiesco de
leite, açúcar, preparado de fruta
(polpa de morango, mamão, coco,
pêssego), açúcar cristal),
espessante goma guar, corante
natural, conservante (sorbato de
potríssio), espessante e fermento
lácteo. Embalagem de polietileno

uN IDADE BEB rDA LÁcrEA :*;lT;#''.'T,jã' 
oott",,â ro

extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade,
quantidade do produto e Registro
no SIF, SISE ou SIM. Com
validade de 02 meses após a data
de entrega.

Coco ralado, desidratado, integral
e SEM adição de açúcar. A
embalagem deverá conter

pcr coco RALADo :Tt"T3tt:t" os dtdot,. 9:,0roentrllcaçao, proeoencla,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto.
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CONCENTRADO
DE FRUTA

8 UNIDADE
(suco) vARros

SABORES

9 UNIDADE CREMEDE LEITE

IO UNIDADE EXTRATO DE
TOMATE

Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente ou
aluminada de 100 g. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 02 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

Preparado líquido de frutas. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto. 29
Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) ou vidro de 500
ml. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a
partir da data de entÍega na

unidade requisitante

Creme de leite, pasteurizado, sabor
suave, consistência firme,
embalado em embalagem longa
vida de aproximadamente 1 kg de
peso líquido, atóxica, limpa, não
violado, resistente. A embalagem
deverá conter externamente os

Í1i."àu,",,0''u"#l;lffff;ro
nutrícional, número de lote, data
de validade, quantidade do
produto, número do regrstro no
Ministério da
AgÍicultuÍa/SIF/DIPOA. Validade
mínima a contar da data de
entrega: 6 meses.

Tomate, açúcar e sal. Teor máximo
de sódio 135 mg em porção de 30
g. A embalagem deverá conter
extemâmente os dados de
identificação, procedência, 

oO
informações nutricionais, número'-
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto.
Lata, sachê ou tetrapak de I kg.
Prazo de validade: mínimo de 2

Pregão Eletrônico 2021/2

RS3,ó3 R$105,27

R$13,80 R$276,00

R$7,59 R$303,60

Secí€taÍia de Estado da Educâção - SEDUC
GeÍêncie dê LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 2'12 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43-030
Goiània - GO v
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II PCT
FARINHA DE

AVEIA

FARINHA DE
MANDIOCA

FARINI{A DE
TRIGO

12 PCT/KG

I3 UNIDADE

meses a partir da data de entrega

De boa qualidade, validade
mínima de 06 meses a partir da
data da entÍega na unidade
requisitante. Acondicionado em
embalagem atóxica, identificação
do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade. Sem
glúten, sem lactose. Não poderá 20
apresentar outÍo item na
composição e sim aveia
exclusivamente. Pacote ou caixa
de 200 g. O produto deverá
apresentar validade minima de 06
meses a partir da data de entrega
na unidade requisitante

Farinha de mandroca sadra do tipo
branca, torrada, grupo seco,

subgrupo fina, classe branca ou
amarela, isenta de matéria tenosa,
fungos ou parasitas, umidade e

fragmentos estraúos. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número 40
de lote, data de fabricação, data de
validade, quântidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente podendo seÍ transparente
ou de papel Kraft branco/cores de
500 g. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega na
unidade requisitante

Farinha de Trigo Tipo 1,

enriquecido com feno e ácido
fólico (Vitamina B9). A
embalagem deverá conter
extemamente os dados 

^ 9" f Oidentificação, procedência,'-
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto.
Embalagem de papel kraft

Pregão Eletrônico 2021/2

R$5,22 R$208,80

R$4,08 R$40,80

SêcÍ€tarie de E3tedo da Educâção - SEDUC
GeÍência de Licitaçáo

Quinta Avenids, Qd,71 no 212 Setor Leste Vila Novâ CEP: 74.643.0«)
Goiània - GO @,
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I4 PCT
FEIJÃO

CARIOQUINHA

I5 PCT FEIJÃO PRETO

I6 UNIDADE
FERMENTO
QúM]CO

branco/cores ou de polietileno de 1

kg. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a
partir da data de entrega na
unidade reqúsitante
Feüão Tipo l, classe carioquinha,
novo, gãos inteiros, aspecto
brilhoso, isento de impurezas. A
embalagem deverá conteÍ
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, classificação, data dern
fabricação, data de validade, '"
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 1 kg. O
pÍoduto deveÍá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da
data de entÍega na unidade
requisitante

Feijão Tipo I, classe preto, gÍãos

inteiros, isento de impurezas- A
embalagem deverá conteÍ
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, classificação, data de
fabricação, data de validade,4O
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 1 kg. O
produto deverá apÍesentar validade
minima de 0ó meses a partiÍ da
data de entrega na unidade
requisitante

Amido. fermentos químicos:
bicarbonato de sódio e fosfato
monocálcico e regulador de
acidez: carbonato de úlcio. A
embalagem deverá conteÍ5
extemamente os dados de
identificação, procedência"

informações nutricionais, número
de lote, data de fúricação, data de

Pregão Eletrônico 2021l2

R$7,07 RS282,80

Rs9,03 Rs361.20

R$3,03 R$ 15,15

- Sêcr€tarie dê E3tedo da Educaçáo - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenidâ, Qé,71 no 212 Setor Lêste Vila Nova CEP: 74.641030
Goiâniâ - GO
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17 LITRO LEITE TIPO C

validade, quantidade do produto.
Embalagem plástica ou metiilica
de 100 g. O produto deverá
apresentar validade minima de 06
meses a partir da data de entrega
na unidade requi sitante

Produto de origem animal (vaca),
líquido flüdo, homogêneo, de cor
branca oqc4 pasteúzado,
contendo 3% de gordura.
Embalagem de polietileno atóxico
e resistente de I litro. Teor
mriximo de sódio 95 mg em porção

de 200 ml. A embalagem deverá
conter externâmente os dados de
identificação, procedência,60
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto e

número do RegistÍo no SIF, SISE

ou SIM. Embalagem de I litro. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 03 meses a partir da

data de enÍega na unidade
requisitante

Sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, ovos e

coÍantes naturais urucum e

cúrcuma (açaffio). A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote, dataÁs
de fabricação, data de validade e"-
quantidade do pÍoduto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente e transpaÍente de 500 g.

O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a
partir da data de entrega na

unidade reqüsitante
Óleos vegetais líquidos e

interesterificados, com 0Vo deo
gordura trans, podendo conter leite '

e/ou soro de leite em po,

Pregão Eletrônico 2021/2

Rs3,83 R$229,80

R$2,92 R$ 189,8018 PCT

MARGARINA

COM SAL
19 UNIDADE

Secrclaria dê Estado de Educaçáo - SEDUc

l@

MACARRÂO

TIPO PARAFUSO

R$r r,06 R$44,24

@-'
Gerência dê LicitaÉo

Quintâ Avenida, Qd, 71 nÔ 212 Sêtor Leste Mle NoYa CEP: 74.64$030
Goiània - GO
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20 PCT

2I LITRO

MILHO PARA
CANJICA

AMARELO

OLEO VEGETAL
(soJA)

enriquecidos de vitaminas e

adicionada ou não de sal. Teor de
sódio máximo ó0 mg e teor de
lipídio minimo 70o/o em porção de
l0 g. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, dâta de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem plástica de I kg. O
produto deverá âpresentar validade
minima de 06 meses a partir da
data de entrega na unidade
requisitante
Milho para canjica de cor amarelo,
de boa qualidade, beneficiado,
polido, isento de sujidades,
parasitas e larvas. A embalagem
deverá conter extemamente os

dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data
de fabricação, data de validade e
quÂntidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 500 g. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 0ó meses a partir da
data de entÍega na unidade
requisitante

Produto obtido do grâo de soja.
Líquido viscoso refinado,
fabricado a partir de matérias
primas de boa qualidade e limpas.
A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) de 900 ml. O
produto deverá apÍesentar validade
mínima de 06 meses a partir da

Pregão Eletrônico 2021/2

R$2,16 R$43,20

Rs7,36 RSs 15,2070

S€cr€taÍia dê Estâdo da Educâção - SEDUC
cêrêncie de LicitaÉo

Ouinte Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Lgste Vile Nova CEP: 74.Ô43-030
Goiânia - GO
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data de entrega na unidade
requisitante
Ovo de galinha, branco ou de cor,
classe A casca limp4 íntegr4 sem
manchas ou deformações e

acondicionados em bandeja de

22 DZ 3Xi§,Bi !:tlx" .:::i1"..â-iil3il3"L
dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data

de validade, quantidade do produto
e Registro no SIF, SISE ou SIM.

Queijo muçarela obtido através do
leite de vaca, aspecto de massa
semidura, cor branco cÍeme
homogênea, cheiro caracterí sti co e
sabor suave levemente salgado.
Produto fatiado. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

tÍansparente. A embalagem deverá

QIJEUO conter exlemamente os dados de.z) N\r MUSSARELA identificação, procedência,"
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SIF, SISE
ou SIM. O produto deverá
apÍesentaÍ validade mínima de 07
dias a partir da data de entÍega na
unidade requisitante

Produto refinado e iodado. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

24 PCT SAL validade, quantidade do produto.20
Embalagem plástica, termos
soldada, atóxica e transparente de
I kg. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a
partir da data de entrega na

unidade reqúsitante

VALORTOTAL MÉDIO DO LOTE 03

Pregão Eletrônico 2021/2

Rs8,26 R$165,20

R$38,60 R$231,60

R$ l,24 R$24,80

R$5.835,36

Sccrutârie de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinle Avenidâ, Od, 71 no 2'12 Sêtor Lêste Vila Nova CEP: 74.ô4$030
Goiânia - GO @-
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ITEM UNIDADE

4.4 LOTE 4 - HORTIFRI.IIT

GÊNERoS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

VALOR
I]NITÁRIO

VALOR
TOTAL

2KG

ABOBRINIIA
VERDE

ALHO

BANANA
PRATA

BATATA
INGLESA

KG

KG BETERRABA

CEBOLA

Casca firme, lisa, lustÍosa e

macia, cor verde brilhante ou
amarelada, sem partes amolecidas.
As abobriúas devem parecer
pesadas relativamente ao tamaúo
e de aspecto fresco.

PÍoduto de boa qualidade, com
dentes graúdos, sem sinais de

l0

apodrecimento ou danos causados ,n
por pragas, com bulbos firmes. de ''
coloração uniforme, casca lisa e
sem excesso de sujidades

Banana prata de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado
pâra o consumo, liwe de sujidades 

,O
e inteiras. Acondicionada em saco - '
pllstico atóüco, transparente e

resistente.

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, liwe de parasitas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de
odor e sabor estraúo, isenta de 

OO
substâncias terrosas, sujidades ou -

corpos estraúos. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
transpaÍente e Íesistente.

Beterraba de boa qualidâde,
fresca, compacta e firme, isenta de

enfermidades, material terroso e

umidade extema anormal,
tamanho e coloração uniformes, 12

liwe de sujidades. De colheita
Íecente. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

Cebola branca media, intactas,
firmes, sem lesões de origem rn
fisica e mecânica, isenta de '"
rachaduras e cortes, tamaúo e

Pregão Eletrônico 2021l2

R$3,66 R$36,60

R$21,ó6 R$216,ó0

Rs 3,77 R$l13,10

R§2,56 Rs102,40

R$3,09 RS37,08

3 KG IDZ

4 KG

5

6KG R$3,33 R$ 133,20

Sêcrcteria dê Estodo da Educâçtro - SEOUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avônida, Qd, 71 no212 Sêtor Leste Vila Nova CEP: 74. $030
coiânia - GO
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7KG

8KG

10 KG

II KG

9 MAÇO

CENOURA

CHUCHU

COUVE
MANTEIGA

LARAN]A

MAÇA

coloração uniforme e sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Isenta de
sujidades. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

Cenoura de boa qualidade, sem

rama, fresca, compacta e firme,
sem lesões de origem fisicas e

mecânicas oriundos do manuseio
e transporte, isenta de rachaduras 

OOe cortes, tamanho e coloração '"
uniforme. Liwe de sujidades. De
colheita recente. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

Chuchu de boa qualidâde,
tamanho e coloração uniforme,
liwe de enfermidades, materiais
terrosos, sem danos fisicos 

.e ,
mecânicos oriundos do manusero -

€ transporte. De colheita recente.
Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Couve manteiga limpos e de boa
qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, intactas, firmes e

sem danos fisicos e mecânicos l0
oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico,
Íesistente e transpaÍente.

Laranja de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado
para o consumo, sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do 31

manuseio e transporte.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transpârente e resistente.

Maçã de boa qualidade, pesando

em media l20g cada, inteiras, no
ponto de maturação adequado 20
para o consumo. Isentas de
sujidades, parasitas e larvas, sem

Pregão Eletrônico 2021l2

R§2,84 RS113,60

R§2,61 RSl3,05

Rs7,13 Rs7l,30

R$2,43 RS7s,33

Rs4,60 R$92,00

Sêcr?ttÍi3 ds Est do da Educeção - SEOUC
Geíência de LicitaÉo

Quinta Avenide, Qd, 71 no 212 Setor Lêste Vila Novâ cEP: 74.643-030
Goiânie - GO @/
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I2 KG

14 KG

15 KG

MAMÃO
FORMOSA

MANDIOCA

MANGA

MELANCIA

umidade extema anormal, com
sabor e odor caracteristico, sem

danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em
saco pliístico atóxico, transparent€
e resistente.

Mamão no ponto de maturação
adequado para o consuno, inteiro,
isento de lesões e sujidades, sem

:x['0". 
o'':"j'.""[ii3"''"i'o

tÍansporte. Acondicionado em
saco plastico atóxico, transparente
e resistente.

Mandioca branca ou amarela,
fresca e com casca inteira, não
fibrosa, isenta de umidade, raízes
medianas, firme, compacta, sabor
e cor caracteísticos da espécie,
isenta de enfermidades, parasitas e ,n
larvas, material terroso e sujidades -"
e sem danos fisicos e mecânicos,
oriundos do manuseio e

transporte. De colheita recente.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, tÍânsparente e Íesistente.

Manga de boa qualidade, liwe de
sujidades, lesões fisicas e

mecânicas onundas do manuseio
e transporte, no ponto de
maturação adequado para o 10

consumo, com cor, sabor e odor
característico. Acondicionada em
saco pliístico atóxico, transparente
e resistente.

Melancia fresca, de boa
qualidade, apresentando tamanho,
cor e conformação uniforme,
arredondada ou alongada, madura,
com casca lisa em tons de verde4O

ou rajada por manchas
amareladas, com polpa intacta e
abundante, firúe, com coloração
rósea, avermelhada ou purpurea,

Pregão Eletrônico 2021/2

R$2,1ó R$21,60

Rs3.43 Rs68,60

R$3,06 RS30,60

R$ I,46 R$58,40

Sâcretarie de E3tado da Educsção - SEOUC
Gerência de Licilação

Quinta Avênide, Qd,71 no 212 Sêtor Lêste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO
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16 UNIDADE

17 KG PIMENTÃO

18 KG

com sementes esbranquiçadas ou
pretas e sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio
e tÍansporte, livre de sujidades.
Acondicionada em caixas de
polietileno para alimentos.

Espiga de milho com grãos bem
desenvolvidos e novos, macios e

leitosos. Os grãos devem
apÍesentar cor amarelada clara,
brilhante, cristalina e isento de

danos fisicos e mecânicos 150

oriundos do manuseio e

tÍansporte. Acondicionado em
saco plástico, atóxico,
transparente e resistente. Liwe de

sujidades.

Pimentão verde de boa qualidade,

tamaúo e coloração uniformes,
sem lesões de origem fisica,
mecânica, perfurações e cortes. á
De colheita recente. Liwe de

sujidades. Acondicionado em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

R$1,29 R$193,50

Rs5,33 R$21,32

R$2,33 R$46,60

Rs3,44 R$34,40

MILHO VERDE
(IN NATURA)

19 KG

Repolho de boa qualidade, com
folhas verdes, sem traços de

descoloração, turgescentes,
intâctas, firmes e bem

REPOLHO desenvolvidas. Com excelente 20
grau de limpeza, apresentando
folhas limpas, liwes de terra,
Íestos vegetais ou materiais
estraúos.
Vegetal in natura, tipo. couve -

repolho roxo, aPlicação:
alimentar. Apresentação:

completa, madura, firme e de
folhas bem unidas e íntegras, não

REPOLHO ROXOespigada. Sem rachaduras, l0
manchas, podridão ou
deformações. Cor: verde clarões
branquiado. Bem desenvolvido,
tamaúo unitrírio, Peso e grau de

maturidade adequados. Isento de

Pregão Eletrônico 2021l2

secÍ€teria de Estado de Educação - SEDUC
Gerência dê Licitaçáo
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20 KG TOMATE R$4.74 R$94,80

R$1.574,08
VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 04

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO R$ 13.888,99

4.5 Os lotes com valores inferiores a R§ 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
ME/EPP;

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta

aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispenúveis à perfeita execução do objeto.

Pregão Eletrônico 2021l2

SecÍetari. do Estsdo de Educeçlo - SEOUC
Gêíància de Licitaçáo

Quinte Avenida, Qd,71no 212 SeloÍ Lssle Mla Novâ CEP: 74. &030
Goiânia - GO @-
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insetos, larvas ou parasitas, bem
como de danos por estes
provocados, conforme resolução
12178 da CNNPA Com pouco
tempo de estocagem. Entregues
em embalagens ou a granel, desde
que convenientemente protegidas.

São admitidos pequenos rasgos

nas folhas exteriores, pequenas

contusões e leves cortes na parte

superior.

Produto integro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos; estar em ponto 20
de maturação próprio para o
consumo.

4.7 A Licitante vencedoÍa do pÍocedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC no 2 I ó de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Saniüiria - ANMSA.

4.8 Quando do fomecimento. as quantidades noderão ser alteradas para mais ou para
menos. bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às

necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o
cenário de oandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9)-
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferôncia Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar DAMORES DO AMARAL MEDEIROS, para solução de seus

débitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição inüvidualizada dos itens com os seus valores uniúrio e total, bem como as

Certidôes de Resularidade Fiscal Federa Trabalhista. Estadual e Municinall.
devidam ente atualizadas.

5.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

5.4 O Conselho Escolar DAMORES DO AMARAL MEDEIROS, pagará, à

contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,

inciso XIII, da Lei Federal n' 8.666/93.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

6. 1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recuÍsos constantes no

orçamento de 2021, qual seja:

FNDE

Dotaçâo Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2021.2401.12.361.1008.2019.0 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -

3.109.90.39.40 Ensino Fundamental)

2021.2401.12.362. 1008.20,l9.0 2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
3.109.90.39.40 Ensino Médio)

2021.2401.12.366.1008.2019.0 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366

3.109.90.39.40 Educação de Jovens Adultos)

PROTEGE

Dotaçáo Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2021.2401.12.361.1008.2019.0 20 l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -

3.156.90.39.40 Ensino Fundamental)

Secrêtariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gêrência de Licitaçáo

Quinte Avenida, Qd,?1 no 212 Setor Lesto Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânie - GO

&É

Pregão Eletrônico 2021l2

@



S.arrtarla da
Ertado dr
Edqc.Í.o

2021.2401.12.362.1008.2019.0 2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
3.156.90.39.40 Ensino Médio)
2021.2401.12.366.1008.2019.0 2019 Fornecimento de Alimenação Escolar (366 -
3. 156.90.39.40 Educação de Jovens Adultos)

7. DOS REQUISTTOS MÍNTMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NOR]}{ATIZAÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipotese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades

cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem

ser produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações

constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n' 8.078, de 11i09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, pap€lão ou plístico, não poderão apresentar

amassados, arraúões e deformidades;

7.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter pÍazo de validade de

no mínimo de 3 (três) meses a contaÍ a data do Íecebimento.

8. DA FOR]}ÍA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas paÍa serem realizadas parceladamente por

( SEMÂNÁL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade

Escolar;

8.2 A entÍega deverá ser realizzda na sede do (COLÉGIO ESTADUÀL
DAI}IORES DO AMARAL MEDEIRO§, RUA ATENA§ S^t BAIRRO NOSSA
SENEORA DA SAÚDE, ITI,MBIARA-GIO

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas,

de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a

Un'idade Escolar, conforme cÍonogÍama de entrega definido pela contratante e será

acompanhada por fiscal desigrado especialmente para tal fim, o qual será responsável

p€lo atesto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da

Legislação da Vigilância Sanitaria, de preferência em veículos fechados ou abertos
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com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos,

8.5 A Contratada Íssume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mãode-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos pÍodutos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportaÍnento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejüzos que sejam causados à Contratante ou a terceiros,

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contÍato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Em cada entÍega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos entÍegues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação poÍ parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

8. l0 Os materiais deverão ser entregues acompaúados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

8.ll Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Tecnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

8. 12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidacle da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificaçôes.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saú-lo ou
substituir, parcialmente ou na swr totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

8.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfleições,
alterações irregulares e reiterados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes à descritas neste Termo de Referência,
Normas Técnicas, Laudos de Análises laboratorial, Laudos Tecnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importaú sua
aceitação.

8.1ó O fomecedor deverá entregar as fiutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8. l7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

i@
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9. DAS AMOSTRAS _ PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.66612020',

9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada
a paúir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da
qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompaúada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catiílogos ou deseúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

9.5 Para aúlise das amostÍas os parâmefos utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo
verificando aparência, cor, saboÍ, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos âutos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Tecnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas,

9.8 Não havendo apÍesentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa pÍoponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostÍa das empresas proponentes

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

constante.

IO.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRÂTADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e pÍÍrzos previstos;

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
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10.3 A CONTRATADA tambem devení cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultâs que a contrêtante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturezâ;

10.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente iiquele descrito neste
TERMO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de
empeúo, não sendo aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

II.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTA}ITE

1 1.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

11.2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades
apontadas.

11.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

I2. DAS PENALIDADES:

12.1 O Fomecedor que, convocado denfro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução
do contÍato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, garantido o
direito previo da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciâdo junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)
ânos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natueza e a gravidade da falta cometida;

12.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da inümação do ato,

12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitani a contratada, alem das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

12.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;
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l2.l .2.2 0,3% (três decimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado,

12.1.2.3 0,7% (sete decimos poÍ cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigesimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses,

sem que o fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no pÍl\zo

determinado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de

obra, de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

3. -24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

l. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danifi cada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa

fundamentação e previa comunicação à Administração;

3. praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12. 1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na L€i n." 8.ó6ó11993 e demais legislações aplicáveis.

13. DA FTSCALIZAç^O DO CONTRATO

13.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituidos poÍ Portaria de GestÍio;

13.2 A publicação da poíaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos

moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Pregão Eletrônico 2021/2

SecÍêtaria de Estado de Educação - SEDUC
Gerênciâ de Licitaçáo

Quintâ Avenida, Qd, 71 no 212 Selot Leste Vilâ Novâ CEP: 74.643{30
Goiânia - GO @.



SacrrtltL da
E t dod.
Educ.çIo

15.1O do contÍato administrativo será celebrado após o termino dos

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1 Os preços serão fixos e irreajustiíveis face ao que dispõe legislação vigente.

16. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

16.1 Tanto os acrescimos quanto as supressões possuem o limite de 25o/o,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei no. 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

Conselho Escolar Damores do Amaral Medeiros, em Itumbiara, 14 de julho de 2021

ÀJü-
Katiúscia Souza Machado Nader

Pregoeira do Conselho Escolar Damores do Amaral Medeiros
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ANEXO tr - MODELO DE DECLARAÇÃO

Ref.: Processo n" t 2021.NO0.603.7729

inscrito(a) no CNPJiMF sob o no

seu representante legal Sr(a)
ldentidade no..............,.............. e do CPF/]vÍF no

...., por intermedio de

, portado(a) da Carteira de
........DECLARA:

l') Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo,
perigoso ou insalubre por menores de l8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14
(catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual n'9.66612020.

2") Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão
Eletrônico n" 001/2021, objeto do Processo n" : 2ü11.ü)ü).ó03.7729, para a
habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, tecnica, econômico-financeira
e regularidade fiscal e trabalhista.
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3") Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas

no item 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n'001/2021.

4") Sob as penas cabiveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu

corpo societrírio/acionário cônjuges, compaúeiros ou parentes em liúa reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo gÍau, com dirigentes ou
servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem

diretamente na re alízação do certame e/ou na formalização contÍatual.

5") Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação

constante do Edital de Pregío Eletrônico n" 00112021, ensejará aplicação de

penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO III - MODELO DE Df,CLARAÇÃO DE ENQUADRAMf,NTO NA
Lf,I COMPLEMENTAR N" 123/2006

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOl/2021

Processo n' : 2021.üXX).6O3.7729

A (nome/razão social) inscrita no CNPJ no _, poÍ

intermedio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portado(a) da

Carteira de Identidade no e do CPF no

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a apidão para usufruir do

tÍatamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal no

12312006, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no § 4o do artigo 3'da
referida Lei.

Local e data

Representante legal
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A falsidade desta DECLARAÇÃO, obletivando os beneÍÍcios da Lei
Complementar n'123/2ü)6, caracterizará crime de que tratâ o art.299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidades
previstas neste Edital.

ANEXO rV- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI/202I

Processo n": 2021.ffiü).603.7729

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Telefone:

Agência: (nome/n") Conta Conente:
Banco:

Dados do Signaúrio - para assinâtura do contrato
Nome: Cargo:
Nacionalidade: Identidade: CPF:

Especifi
,^- caçôes --. PreÇo Preço Preço Preço
rte do' unro Quantr unitrírio coM Total coM I umtá,rio sEM I Total sEM Im produto/aoe {luoe rcMsGTf cMS(R$) cMs(Rs) cMs?E§f

Marca
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Valor Total da Proposta Q![ ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições da Lei Complementat n" 12312006, serão

assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

| - Pruzo para regolaização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
tÍabalhista na forma do item I l. 16 deste Edital, nos teÍrnos do § l" do art. 43 da Lei
Complementar no 12312006 c/c do §l'do art. 43 da Lei Complemetar n' 14712014.

6.2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no inicio ao efetuar seu

cÍedenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibllinrá à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empÍesa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,
quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de

reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios
estabelecidos na Lei Complementar n' 1231200ó.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicani na abertura de processo administrativo e a consequente

aplicação das sanções cabíveis.

- Declaro que a validade da proposta e de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar
da data de aberhra da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 6o do Anexo tX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás
(RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da

isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à aquisição de bem,
mercadoria e serviço por ôrgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido
o credito (Convênio ICMS 26103),

- Declaro que nesta Proposta de Preços estÍio inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as normas pertinentes à materia.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os asp€ctos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da

licitâção e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI/202I

Contrato n'- que celebram o
CONSELHO ESCOLAR _, e a

empÍesa . paÍa os

fins que especifica, sob as condições a

seguir descritas:

DAS PARTES:

CONTRATANTE
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O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ
n" 00.000.000/0000-00, com sede

Setor MUNICIPIO/CIDADE - GO, neste ato representado
pelo Presidente do Conselho Escolar 

-do 

Colégio/Escola Estadual

_, conforme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo n" 12021, FULANO DE
TAL XXXX nacionalidade )O(X, estado civil )O( profissão )O(, inscrito no
CPF^,IF sob o no )C(X.)O(X.)OO(-XX, doravante denominado

simplesmente@[[§!!.

CONTRATADA

pessoa juridica de direito privado,

estabelecida na
sob no

lo _,ad._

, inscrita no CNPJ

tendo como Íepresentante (s) legal (is) os Srs.

(as) inscrito (s) no CPF sob o no

doravante denominada simplesmente @!!!p!

1. CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico no /2021, aberto em

l2\2l, na forma da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do

Decreto Federal no 10.024/2019, do Decreto Estadual n" 9.666/2020, da Lei Federal

n" 8.666/93 de 2l de juúo de 1993, da Lei Federal n' 10.520 de l7 de julho de

2OO2,I-ei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 200ó, Lei Federal no

11.947 de 16 de juúo de 2009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e

demais normas pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho

Escolar, conforme Termo de Homologação de --_ --12021e 
PÍoposta de Preços,

tudo constante do processo administrativo n" 2021.0000.000.0000, o qual

faz parte do presente contÍato, independentemente de transcrição, regendo-o no que

for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - Contratagão de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho

Escolar XXXX, no municipio de XXXXX' conforme Edital e Anexos, de acordo com

as especiÍicações e quantidades estab€lecidas no Termo de Referência.

Item EspeciÍicação Unidade Quantidade
Valor Unitário
RS

Valor
Total

R$
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2.2- Quando do fornecimento, as quantidades poderío ser alteradas para mais
ou pâra menos, bem como as datâs podem ser modificadas de modo que
âtendâm às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensâl,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua
proposta os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos pÍodutos ate o limite de
25%o (vinte e cinco por cento) do montante constante neste ContÍato, nos termos do
artigo 65, parágrafo 1", da Lei Federal no 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUSITOS MÍNIMOS DE QUÀLIDADE
DOS PRODUTOS E NOR"NÍATIZAÇÃO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades

cabíveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Contrato, devem ser
produzidos conforme as Normas Tecnicas

Brasileiras. Alem das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à
Lei Federal n' 8.078, de I l/09i 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

3.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de

no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCÀL DE ENTREGA

4. I . As entregas est?io previstas para serem ls.liTarleç, parceladamente por
( SEMANAL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade
Escolar;
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4.2 A entrega deverá ser realizaü na sede do (NOME DA ESCOLA E SEU
ENDEREÇO).

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no honlLrio comercial das 08 às 18 horas,

de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a

Unidade Escolar, conforme cÍonogÍama de entrega definido pela contratante e seÍá

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado oconerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme írs normas da

Legislação da Vigilância Sanitri.,ria, de preferência em veículos fechados ou abertos

com pÍoteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada Íssume como exclusivamente sel]s os riscos e as despesas

decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, tambem, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e aindâ, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à ContÍatante ou a terceiros;

4.ó As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contÍato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deveÍá ser emitida a Nota Fiscal para pagâmento com a

quantidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para

receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do

fabricante e quantidade entregue;

4.ll Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Tecnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservâÍ a entrada de umidade, poeiÍa e pÍoteção contra alterações de

qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejúzos resultantes da possivel imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente denüo das especificações.

Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanáJo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) dias corridos;
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4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes iàs descritas neste Termo de Referência,
Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Tecnicos e de
Aprovação, ainda que constâtados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importani sua

aceitação.

4.1ó O fornecedor deverá entÍegaÍ as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QTIINTA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O referido contÍato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLÁUSULA SEXTA - IX) VALOR

6.1. O valor total deste Con§ato é de
Termo

R$
deconforme

Homologação do Pregão constante
6.2 - A despesa correrá conforme quadro abaixo e confoÍme Nota de Empenho n'

de ____/ __1 _, referente ao periodo de
no total de RS

7. CLÁUSULA SEXTA_ DOS RE,CURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTIIRIA

7. I . A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta
da seguinte dotação orçamentií,Íia:

FNDE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2021 .2401.12.361 . 1008.2019
03.109.90.39.40

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental )

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
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2021.2401 .12.361 . 1008.2019
03.109.40.39.40

2021.240 r.12.362. 1 008.20 I 9.0
3.109.90.39.40

E. Fund. Municipalização)

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Medio)

2021.2401.12.366. I 008.20 I 9
03. 156.90.39.40

2021.2401 12.367 1008 2019.0
3.109.90.39.40

2019 - Fomecimento de Alimenta@o Escolar (366

- Educação de Jovens Adultos)

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367

- Educação Especial)

PROTEGE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2021 .2401.t2.361 . l008.20l9
03.156.90.39.40

20 19-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

2021 .2401 .12.36t . r 008.2019.
03. 156.40.39.40

20l9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
E. Fund. Municipalização)

2021.240r.12.367. I 008.20 l 9.0

3.156.90.39.40

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (3ó2 -
Ensino Médio)

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366

- Educação de Jovens Adultos)

2019 - Fomecimento de Alimentaçâo Escolar (367

- Educação Especial)

7.2. Para o exercício subsequente serão alocados recuÍsos em dotação orçamentriria
própria para o custeio dessa despesa.
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8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8. l. O pagamento sení efetuado no pÍÍuo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, una vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus

débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561 12019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal./Fatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o pruo para pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

8.3. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitiirio e

total, bem como as Certidões de Reeul ridade Fiscal Federal. Trabalhista.
Estadual e Municioal d idamente atualizadas.

8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresontação, desde que devidamente
regularizados.

8.5. O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante
a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XII, da Lei Federal no

8.666193.

8.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela contÍatual execúada mediante

emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestadâ por quem de direito, neste

caso o Presidente do Conselho.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à paÍcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação

financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moÍatórios pelo atraso

no pagamento seÍão calculados pela seguinte fórmula:

EM -- N x Vp x (l / 365) onde:

EM : Encargos moratórios a seÍem pagos pelo atraso de pagamento;

N: Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atÍaso;
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9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encargos decorrentes da execução do aj uste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo

com as especificações, condições e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

g.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste

Contrato e ÍespondeÍ todas as consultas que a contratânte realizar no que se refere ao

atendimento do objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encâÍgos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste ContÍato

e no T;rmo de Refeiência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo'

nâo sendo aceito em neúuma hipotese, outro diverso daqueles.

9-2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9.2.l. Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrênciai e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades

apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos'

10. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores " ,er.. indicados pelo conselho Escolar de cada unidade Escolar,

instituídos por Portaria de Gestão;

10.2. A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos

moldes da atual portaria dâ Comissão Especial de Licitação'
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRI1VIEIRA -DAS PENALIDADES

11.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contÍato ou a ata de registro de preços, deixar de entÍegaÍ ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a pÍoposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar

informações falsas ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla

defesa, ficaní impedido de licitar e contÍatar com a Administração e senl

descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

enquanto perduarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida

a reabilitação peÍante a própria autondade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

ll.l.l As sanções descritas no item 11.1 tambem se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registÍo de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem j usti Íicativa ou com justificativa recusada

pela admini stração püblica.

I 1.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,

de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prÍrzo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

11.1.34 inexecução contratual, inclusive por atrí§o injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitani a contÍatada, alem das cominações

legais cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

11.1.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do

adjudicatrírio e. firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)

dias contados da data de sua convocação;

11.1.3.2 0,3% (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

11.1.3.3 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizzdo, por cada dia subsequente ao trigésimo;

11.1.4 A suspensão de participa@o em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência' no prazo de 12 (doze) meses' sem que o

fornicedár tenha aáotado as medidas corretivas no prazo determinado pela

Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
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12. CLÁUSULA DÉCNÍA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O Contrato podení ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempÍe a conveniência
administrativa.

l2.2.De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.6óó193, são motivos de rescisão do
contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
pÍtzos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos pÍazos
estipulados;

lV - O atraso injustiÍicado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferênci4 total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no edital e no contrato;
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II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e pÍévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticÍrr, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

I 1. 1.5 As penalidades serâo obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.óA multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

I l. 1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estani
sujeita ainda as penalidades previstas na Lei Federal n.' 8.ó6611993 e demais
legislações aplicáveis.
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13. CLÁUSULA DÉCTMA TNRCEIRA - DO CONTRATO
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VII - O desatendimento das determinações regulaÍes da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de faltas na suÍr execução, anotadas na forma do § 1'
do arl. 67 da Lei Federal n' 8.ó66193;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

)ü - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa,

que prejudique a execução do contrato;

KI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

esú subordinado o contÍatante e exaradas no processo administraüvo a que se refere

o contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,

acarretando modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no §l'
do art. 65 da Lei Federal n' 8.666/93;

)ilV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guelra, ou ainda por repetidas suspensões que

iotalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações ê outras previstas, assegurado ao contÍatado, nesses casos, o direito de

opt"r pei" suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrànrcs de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de iírea, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fomecimento, nos pÍazos contÍatuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

xvII - A ocorrência de caso fornrito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva a execução do contÍato;

xvlll - Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da Lei Federal no

8.666193, sem prejuizo das sanções penas cabíveis;

Paráqrafo único: os câsos de r§cfuão contratuâl §erâo formâlmente motivados

iãIautos do orocesso. assesurado o contraditório e a amola defesa'
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13. l. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral e as disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e IX da Lei Federal no

8.666t93

III - O preços e as condições de pagamento, os criterios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização moneária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

[X - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal no 8.666193.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l5.l - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se
desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta

os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à júsdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instnrmento em
Anexo.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VINCULAÇÃO

l7.l - Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n'0O112021, vinculando-se ao Processo n': 2(Dl.üX[.603.7729 e a proposta da
Contratada.
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14. CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste deconentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144,de24 de julho de 2018.

16. CLÁUS[ILA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
'ló. I - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por suÍl conta, a publicação
resumida do lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no
prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGISTRO E FORO

l8.l O presente contÍato será objeto de opornrna apreciação junto ao Egregio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal no 10.52012002, Lei ComplementaÍ no 12312006, Lei Estadual no

17.92812012, Decreto Estadual n' 9.66612020, e, Lei Federal n' 8.666193e
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para

dirimir quaisquer dúvidas ou litigios acaso surgidos em deconência do presente
instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os repÍesentantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e

desejados efeitos.

CONSf,,LHO ESCOLAR _, em MUNICIPIOiCIDADE, _ do mês de
de2021.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:
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TESTEMI.]NHAS:

I

Nome

CPF

2

Nome:

CPF

ANEXO VI - CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO N ENNITNECN,N,T
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controversia relativa à interpÍetação ou execução deste ajuste,

ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
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disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da
rcalização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por_ arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, NEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO eSfeoURL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostâs sempÍe em
número impar maior ou igual a 3 (três) integrantes (áLrbitros), cujo sorteio se dará na
forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença sení preferencialmente a cidade de
Goiânia.

4) O idioma da Aóitragem será a Lingua Portuguesa.

5) A arbitragem seni exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes
do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

ó) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normtls de regência (incluso o
seu Regimento Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, lmomÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307, de
23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800,
de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as
pârtes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sitio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMqIL{ 9E
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e efi«icia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR , em MUNICÍPIO/CIDADE, do mês

de de 2021
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Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

Itumbiara, de de 2021.
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